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REQUERIMENTO: 45/2023

Senhor Presidente,

 

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni, REQUERENDO
o seguinte:

 

INFORMAÇÕES SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO
DE RIO BRILHANTE:

 

1. DESDE O INÍCIO DO ATUAL GOVERNO MUNICIPAL, QUANTOS IMÓVEIS
ESTAVAM IRREGULARES E QUANTOS FORAM REGULARIZADOS?

 

2. QUE SEJA ENVIADA PARA ESTA CASA DE LEIS A RELAÇÃO DE TODOS OS
IMÓVEIS JÁ REGULARIZADOS NA GESTÃO ATUAL;

 

3. QUE SEJA ENVIADA PARA ESTA CASA DE LEIS A RELAÇÃO DE TODOS OS
IMÓVEIS QUE AINDA ESTÃO PENDENTES DE REGULARIZAÇÃO NA GESTÃO
ATUAL;

 

4. QUAL O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PARA ATENDER A POLÍTICA PÚBLICA DE REGULARIZARAÇÃO FUNDIÁRIA
MUNICIPAL?

 

5. SE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TEM ALGUM CRONOGRAMA E/OU
PROGRAMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA? SE SIM, QUAL?

 

 

 

JUSTIFICATIVA: Venho através deste requerimento, buscar informações e principalmente levar a
conhecimento da população rio-brilhantense informações referente a “INFORMAÇÕES SOBRE A
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE”.
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O propósito desta proposição, além de acompanhar o movimento constante de regularização
fundiária no Município, é buscar informações, afim de saber quais as famílias já forma beneficiadas
com a titulação de imóveis rurais e urbanos que se encontram em fase de consolidação da
propriedade, mas que esbarram em dificuldade ligadas a burocracia, ou mesmo em problemas
sociais, jurídicos ou políticos.

 

Sabemos que a ausência de títulos de propriedades sobre imóveis há muito doados às famílias, ou
mesmo sobre aqueles adquiridos onerosamente, seja no campo ou na cidade, e que ainda dependem
de desembaraços burocráticos para liberação definitiva, representa um entrave ao desenvolvimento
do Município, ao acesso às mais basilares ferramentas de fomento ao crédito agrário e urbano,
prejuízo aos beneficiários e ao próprio Executivo Municipal.

 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

 

Conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)

VEREADOR – PP
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